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1. DO OBJETO

1.1. Conraação de empresa especializada nos serviços de ornamenação.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Agência de Defesa Agropecuária e Floresal do Esado do Amazonas.

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1. A Agência de Defesa Agropecuária e Floresal do Esado do Amazonas é

responsável pelas avidades de defesa e inspeção saniária animal e vegeal no

esado do Amazonas, onde busca desenvolver um sisema de ações sempre

eciene, aumenando a proeção do Esado conra enfermidades e pragas,

resulando na melhoria da qualidade higiênico saniária dos nossos produos e

subproduos de origem animal (carne, leie, queijo, ovos, mel, pescados e

vegeal) com reexos direos na saúde pública e ainda revializando e

dinamizando o agronegócio amazonense.

3.2. Jusca-se a conraação dos serviços de ornamenação para aender as

demandas de ambienação em evenos insucionais, solenidades, feiras

agropecuárias e demais ações de caráer écnico e adminisravo realizadas em

diferenes locais. A iniciava busca garanr ambienes visualmene adequados,

acolhedores e alinhados a idendade insucional, reforçando a imagem do

órgão perane o público e seus parceiros. Esses serviços conribuem

direamene para a organização, a eséca e o sucesso das avidades realizadas,

promovendo um ambiene mais harmonioso e prossional durane as ações

ociais.

4. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

4.1. Descrição dos iens:

Item Descrição UND QTD V. UNIT V. TOTAL

1

ID 152991 - SERVIÇOS DE
ORNAMENTAÇÃO,
contratação de empresa
especializada em
DECORAÇÃO em área com
mínimo 80m² e no
máximo 200m²,

DIÁRIA 78 12.857,14 1.002.856,92
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ARRANJOS DE FLORES
branca, amarelas,
vermelhas, e outras com
folhagens, BALÕES, VELAS
QUADROS, conforme
Termo de Referência

2

ID 152992 - SERVIÇOS DE
ORNAMENTAÇÃO,
Contratação de empresa
especializada em
DECORAÇÃO em área com
mínimo 200m² e no
máximo 500m²,
ARRANJOS DE FLORES
branca, amarelas,
vermelhas, e outras com
folhagens, BALÕES, VELAS
QUADROS, conforme
Termo de Referência

UND 78 12.857,14 1.002.856,92

3

ID 152987 - SERVIÇOS DE
ORNAMENTAÇÃO,
Contratação de empresa
especializada em
DECORAÇÃO em área com
mínimo 500m² e no
máximo 800m²,
ARRANJOS DE FLORES
branca, amarelas,
vermelhas, e outras com
folhagens, BALÕES, VELAS
QUADROS, conforme
Termo de Referência

UND 78 12.857,14 1.002.856,92

4

ID 152989 - SERVIÇOS DE
ORNAMENTAÇÃO,
Contratação de empresa
especializada em
DECORAÇÃO em área com
mínimo 800m² e no
máximo 1.000m²,
ARRANJOS DE FLORES
branca, amarelas,
vermelhas, e outras com
folhagens, BALÕES, VELAS

UND 78 12.857,14 1.002.856,92

Folha: 232
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/AB81.4135.AEF4.DD52/667C432
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QUADROS, conforme
Termo de Referência

VALOR TOTAL GLOBAL 4.011.427,68

5. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

5.1. Os serviços serão realizados por 3 (rês) meses, conados a parr da daa

do recebimeno da Noa de Empenho;

5.2. Local do serviço: Avenida Carlos Drummond de Andrade, 1460, bairro

Japiim, Conjuno Atlio Andreazza, Bloco G, érreo, na cidade de Manaus/AM.

CEP: 69077-730.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. Exigir o cumprimeno de odas as obrigações assumidas pela Conraada;

6.2. Proporcionar odas as informações e documenos indispensáveis à boa

execução das obrigações decorrenes do conrao;

6.3. Promover os pagamenos denro do prazo espulado;

6.4. Acompanhar e scalizar a execução do conrao, comunicando à

Conraada as ocorrências que exijam medidas correvas;

6.5. Aplicar à Conraada as sanções previsas na Lei e nese Termo de

Referência;

6.6. Susar a execução do curso caso eseja em desacordo com o especicado

ou por qualquer ouro movo que caracerize a necessidade de al medida;

6.7. Disponibilizar espaço, sala ou audiório, quando for o caso, com sisema

de refrigeração, recursos audiovisuais para e demais esruuras necessárias

para consecução do objeo dese Termo de Referência;

6.8. Designar scal do Conrao na forma da Lei nº 14.133/2021;

6.9. Exercer o acompanhameno e a scalização dos serviços, por servidor ou

comissão especialmene designados, anoando em regisro próprio as falhas

deecadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados

evenualmene envolvidos, e encaminhando os aponamenos à auoridade

compeene para as providências cabíveis;

Folha: 233
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6.10. Nocar a Conraada por escrio da ocorrência de evenuais

imperfeições, falhas ou irregularidades consaadas no curso da execução dos

serviços, xando prazo para a sua correção, cercando-se que as soluções por

ela proposas sejam as mais adequadas;

6.11. Pagar a Conraada o valor resulane da presação do serviço, no prazo e

condições esabelecidas nese Termo de Referência;

6.12. Não pracar aos de ingerência na adminisração da Conraada;

6.13. Demais iens descrios no Termo de Referência do Edial Pregão Elerônico

nº 03/2025.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. São obrigações da Conraada, além daquelas disposas em leis e normas

pernenes;

7.2. Aender as deerminações regulares emidas pelo scal ou gesor da

conraação;

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenes da execução do

objeo, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, bem como por odo

e qualquer dano causado ao Conraane ou erceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a scalização ou o acompanhameno da execução conraual

pelo Conraane, que cará auorizado a desconar dos pagamenos devidos o

valor correspondene aos danos sofridos;

7.4. Comunicar o scal do conrao, no prazo de 24 (vine e quaro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidene que se verique no local dos serviços;

7.5. Presar odo esclarecimeno ou informação soliciada pelo Conraane ou

por seus preposos;

7.6. Garanr o sigilo sobre quaisquer dados, informações, documenos e

especicações que venham a er acesso em razão dos serviços presados, não

podendo, sob qualquer preexo, revela-los, divulga-los ou reproduzi-lo;

7.7. Maner, durane oda a vigência do conrao, as condições de habiliação

exigidas na conraação;

Folha: 234
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
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7.8. Não ceder, ransferir a erceiros ou sublocar, no odo ou em pare o

presene Conrao;

7.9. Alocar os recursos maeriais e humanos necessários à execução dos

serviços, assumindo inegral e exclusiva responsabilidade por odos e quaisquer

ônus rabalhisas e previdenciários;

7.10. Responsabilizar-se pelos danos causados direamene à Adminisração ou

a erceiros, decorrenes de sua culpa ou dolo na execução do Conrao, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade s scalização ou o

acompanhameno pelo Conraane;

7.11. Demais iens descrios no Termo de Referência do Edial Pregão Elerônico

nº 03/2025.

8. DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O pagameno só será efeuado após os procedimenos adminisravos de

recebimeno do objeo;

8.2. A Conraada deverá dealhar nas noas scais: as especicações de

acordo com a Noa de Empenho e número de processo, preço uniário, inclusive

os cenavos, incluso odas as axas, imposos, free, seguro e demais, além da

descrição dos serviços;

8.3. A inadimplência da Conraada quano ao recolhimeno dos encargos

previdenciários, auoriza a Conraane, na ocasião do pagameno, a reenção

das imporâncias devidas, como garana aé a comprovação perane a

scalização, da quiação da dívida, na forma do § 1º, ar. 31, da Lei nº 8.212/91;

8.4. Só poderão ser cobrados os serviços que forem aceios pela Conraada;

8.5. O não pagameno das fauras devido pendência da Conraada imporará

em prorrogação da faura sem ônus para a Adminisração Esadual.

9. DO PLANO DE APLICAÇÃO

Programa/Atividade Fonte
Elemento de
Despesa

Valor

20.122.0001.2001.0001 0201 339039 4.011.427,68

12. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Folha: 235
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/AB81.4135.AEF4.DD52/667C432
Código verificador: AB81.4135.AEF4.DD52  CRC: 667C432
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www.amazonas.am.gov.br 
twitter.comGovernodoAM 
youtube.com/governodoamazonas 
facebook.com/governodoamazonas 

Av. Carlos Drummond de Andrade,
nº 1.460, Japiim. Conj. Atílio
Andreazza ULBRA, Bloco G, 1º
Andar. 
Manaus-AM - CEP 69077-730 

Agência de 

Defesa 
Agropecuária 
e  Florestal 

Nº de Parcelas Forma de Pagamento Valor Total

3 Empenho 4.011.427,68

CRONOGRAMA

NOVEMBRO/25 DEZEMBRO/25 JANEIRO/26

1.337.142,56 1.337.142,56 1.337.142,56

Forma de Pagamento Especificação Valor Total

(x) Mensal
( ) Bimestral
( ) Trimestral
( ) Semestral
( ) Única e Global

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA

JURÍDICA
4.011.427,68

13. DA DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE

13.1. Declaramos que ese Termo de Referência esá de acordo com a Lei

Federal nº 14.133/21 e legislação em vigor.

Elaborado por: De acordo: De acordo:

Stephanie Ann Moraes
Lozano Ruiz

(documento assinado
digitalmente)

Carla Cristina Silva
Mendonça

(documento assinado
digitalmente)

José Augusto Corrêa
Lima Omena

(documento assinado
digitalmente)

Gerência de Compras e
Contratos

Chefe do Departamento
Administrativo e

Financeiro

Diretor-Presidente da
ADAF

Manaus, 23 de ouubro de 2025

Folha: 236
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/AB81.4135.AEF4.DD52/667C432
Código verificador: AB81.4135.AEF4.DD52  CRC: 667C432
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